
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça / Interlocução MPAL/CNMP
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, NO DIA 21 DE JULHO DO CORRENTE ANO, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.0284.0001044/2021-34
Interessado: Conselheiro Silvio Roberto Oliveira de Amorim Junior, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: Proposição CNMP n. 1.00873/2021-72. Encaminha proposta de resolução que regulamenta o artigo 17, § 1º, da Lei
8.429, de 2 de junho de 1992, disciplinando o acordo de não persecução cível no âmbito do Ministério Público.
Despacho: 1. Remeta-se cópia da Proposição CNMP n. 1.00873/2021-72, via e-mail funcional, a todos os membros do
Ministério Público do Estado de Alagoas, para que, querendo, apresentem sugestões sobre a matéria, devendo eventual
manifestação ser encaminhada para o e-mail interlocucao.cnmp@mpal.mp.br, no prazo de 15 (quinze) dias. 2. Informe-se, por
ofício, as providências adotadas ao interessado.
 
GED: 20.08.0284.0001064/2021-76
Interessada: CNPG.
Assunto: Proposição CNMP n. 1.00873/2021-72.
Despacho: Ao considerar a identidade de objeto com o Proc. GED n. 20.08.0284.0001044/2021-34, arquive-se.
 
GED: 20.08.0284.0001071/2021-81
Interessado: Conselheiro Marcelo Weitzel Rabello de Souza, Presidente da Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da
Atividade Policial e Segurança Pública do Conselho Nacional do Ministério Público.
Assunto: Obrigatoriedade de apresentação dos formulários de fiscalização – Resoluções n. 20/2007 e 56/2010.
Despacho: 1. Remeta-se cópia o Ofício Circular n. 13/2021/CSP, via e-mail funcional, à Corregedoria-Geral e a todos os
membros do Ministério Público do Estado de Alagoas, para conhecimento. 2. Informe-se ao interessado as providências
adotadas.
 
Setor de Interlocução com o CNMP, 21 de julho de 2021.
 
Willams Ferreira de Oliveira
Analista do Ministério Público
 
Humberto Pimentel Costa
Promotor de Justiça
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*Republicado (plantão da 4ª circunscrição)
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 21 dia(s) do mês de julho o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os seguintes

processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2021.00004054-8 
Interessado: 18ª Vara Cível da Capital/Fazenda Estadual - TJAL 
Natureza: Mandado ofício referente ao processo 0737694-69.2016.8.02.0001 
Assunto: Mandado nº 001.2021/020911-0 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2021.00004055-9 
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) - TJAL 
Natureza: Encaminha documentos 
Assunto: Despacho/Ofício nº 106/2021-GMF/AL 
Remetido para: 51ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2021.00004057-0 
Interessado: 2º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Encaminha expediente recebido nesta Procuradoria para juntada à Notícia de Fato n. 1.11.000.000120/2020-20 
Assunto: Despacho nº 185/2021 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2021.00004058-1 
Interessado: Manoel Ferreira da Silva 
Natureza: Notícia Crime 
Assunto: Notícia Crime 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
 
Processo: 02.2021.00004059-2 
Interessado: 8ª Vara Criminal de Arapiraca - TJAL 
Natureza: Encaminha decisão proferida nos autos nº 07000471-33.2020.8.02.0069 
Assunto: Ofício n 07000471-33.2020.8.02.0069-000001 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2021.00004056-0 
Interessado: 12ª Vara Criminal da Capital - TJAL 
Natureza: Encaminha decisão - Processo nº 02700391-54.2020.8.02.0171 
Assunto: Ofício 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2021.00004060-4 
Interessado: 1ª Vara do Trabalho de União dos Palmares - TRT19 
Natureza: Ciência de despacho. Autos nº 0000434-23.2018.5.19.0060 
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Assunto: Ofício 0000434-23.2018.5.19.0060 
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares 
 
Processo: 02.2021.00004062-6 
Interessado: SOCIEDADE UNIDA DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO PETRÓPOLIS II 
Natureza: Reclama e requer providências acerca da situação da Escola Municipal Edecio Lopes 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 21 DE JULHO DE 2021, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0001451/2021-87
Interessado: Dr. José Artur Melo – Procurador de Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0001452/2021-60
Interessado: Dr. Kleber Valadares Coelho Júnior – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Lavre-se a necessária portaria. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0001448/2021-71
Interessado: Camila Ribeiro Bernardo – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0001450/2021-17
Interessado: Dr. Sérgio Amaral Scala – Procurador de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0001449/2021-44
Interessado: Dra. Silvana de Almeida Abreu – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1296.0000040/2021-31
Interessado: José Carlos Barreiros Barbosa Filho – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1299.0000066/2021-60
Interessado: Marcos André Souza da Rocha – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0001444/2021-82
Interessado: Dra. Karla Padilha Rebelo Marques – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo licença médica
Despacho: Considerando o art. 65 da Lei Complementar nº 15/1996, defiro a licença requerida. À Diretoria de Pessoal para as
providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
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GED: 20.08.1290.0000195/2021-10
Interessado: João Elias de Holanda Gomes – Engenheiro desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 21 de Julho de 2021.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 291, DE 21 DE JULHO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000195/2021-10, RESOLVE conceder em
favor do servidor JOÃO ELIAS DE HOLANDA GOMES, Engenheiro do Ministério Público, portador do CPF nº 136.782.133-91,
matrícula nº 826293--4, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), aplicando-se o desconto de R$
25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014,
perfazendo um total de R$ 154,93 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos), em face do seu deslocamento 
às cidades Palmeira dos Índios, Penedo e Atalaia, no período de 8 a 9 de junho de 2021, para fiscalizar e acompanhar a
execução de serviços, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 292, DE 21 DE JULHO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias concedidas através do Expediente GED
20.08.1365.0001452/2021-60, do Dr. KLEBER VALADARES COELHO JÚNIOR, Promotor de Justiça, da 2ª PJ de Santana do
Ipanema, com efeitos retroativos ao dia 19 de julho de 2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Escola Superior do Ministério Público  
Portarias

 
PORTARIA ESMP/AL nº 35 DE 20 de Julho de 2021
 
O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério Público de Alagoas” 
o(a) prestador(a) de serviço voluntário WESSILEANY FERREIRA FILHO, estabelecendo sua lotação no(a) 1ª Promotoria de 
Justiça de Santana do Ipanema, a partir de 22/07/2021.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ 
Promotor de Justiça 
Diretor da ESMP-AL
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Promotorias de Justiça  

Portarias
 

Processo SAJ/MP nº 06.2021.00000220-0.
 
INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA – SANEAMENTO BÁSICO – DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS –
RISCO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.
 

PORTARIA Nº 0028/2021/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da Capital, em face de Notícia de Fato protocolada
neste Ministério Público, na qual noticia a disposição irregular de resíduos sólidos em imóvel localizado na Avenida Doutor José
Sampaio Luz, nº 1017-1103 - Ponta Verde, CEP 57035-260, nesta capital, o que pode atrair vetores, inclusive constituir focos de
aedes aegypti, possibilitando risco à saúde e segurança ambiental da população, entre outros problemas relacionados com a
qualidade de vida dos munícipes, posto que o imóvel foi transformada em depósito irregular de lixo a céu aberto;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);
CONSIDERANDO que o poder público, dentre outras tarefas, tem o dever de proteger a saúde e o meio ambiente;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente;
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º;
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e
qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente de
existência de culpa;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações que possam autorizar a tutela dos interesses e direitos
difusos ou coletivos – in casu, a defesa da saúde e do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras
gerações –, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos
investigados ou do objeto, instaurando procedimento preparatório,

 
RESOLVE,

 
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o
presente

 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente Procedimento Preparatório, através de encaminhamento no SAJ, ao Exmo. Sr.
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento
Territorial e Meio Ambiente – SEDET;
3 - requisição ao Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável - SUDES, acerca da conformidade da imóvel com
o Código Municipal de Limpeza Urbana;
4 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
5 – designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista Jurídico deste Ministério Público para secretariar os
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trabalhos do presente procedimento preparatório;
6 – Designa-se audiência para o dia 11 de AGOSTO de 2021, às 11:00 horas, objetivando a instrução do feito que ante as
medidas temporárias de prevenção ao contágio e a disseminação pelo novo Coronavírus (causador da COVID-19), no âmbito do
Ministério Público do Estado de Alagoas, será a audiência realizada por videoconferência através do link
<<https://meet.google.com/jwe-smdb-mbn>>, notificando-se SUDES e reclamante.
Por fim, oficie-se ao Exmo. Procurador-Geral de Justiça, solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.
Registre-se e cumpra-se.
Maceió, 28 de junho de 2021.
 

 
ALBERTO FONSECA 

Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº 06.2021.00000198-8.
 
INQUÉRITO CIVIL – FUNCIONAMENTO DE EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR SEM LICENÇA OU
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE – DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS – UNIDADE DE
CONSERVAÇÃO - RISCO AO MEIO AMBIENTE, À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO – MEIO AMBIENTE.
 

PORTARIA Nº 0033/2021/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da Capital, em face de Notícia de Fato protocolada
neste Ministério Público pelo Instituto do Meio Ambiente – IMA/AL, que informa o funcionamento de empreendimento
potencialmente poluidor, em área de abrangência de Unidade de Conservação (APÁ do Catolé e Fernão Velho), com disposição
irregular de resíduos sólidos e contaminantes, realizados pela pessoa jurídica de direito privado denominada J.H RECICLAGEM,
com sede na Avenida Eduardo Tadeu Lopes da Silva, s/nº, Quadra 1 - Santos Dumont, CEP 57075-550, nesta capital;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);
CONSIDERANDO que a municipalidade, dentre outras tarefas, tem o dever de proteger a saúde e o meio ambiente;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente;
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

 
RESOLVE

 
com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 01, de 14 de julho de 2010, do COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, instaurar o presente

 
INQUÉRITO CIVIL,

 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente procedimento preparatório, através de encaminhamento no SAJ/MP, ao Exmo. Sr.
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
2 – juntada aos autos dos documentos encaminhados;
3 – designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista Jurídico deste Ministério Público para secretariar os
trabalhos do presente Inquérito Civil;
4 – Designa-se audiência para o dia 2 de SETEMBRO de 2021, às 9:00 horas, objetivando a instrução do feito e possível
apresentação de proposta não litigiosa ao conflito/problema, que ante as medidas temporárias de prevenção ao contágio e a
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disseminação pelo novo Coronavírus (causador da COVID-19), no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas, será a
audiência realizada por videoconferência através do link <<https://meet.google.com/nxe-mubc-dtd>>, notificando-se IMA e
investigado.
Por fim, publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CPJMPAL nº
01, de 14 de julho de 2010.
Cumpra-se.
 
Maceió, 30 de junho de 2021.
 

 
ALBERTO FONSECA 

Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº06.2021.00000212-1.
 
INQUÉRITO CIVIL – EMISSÃO DE GASES E PARTICULADOS - POSSÍVEL POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA – MEIO AMBIENTE.

 
PORTARIA Nº 0032/2021/04PJ-Capit

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da Capital, em face de Notícia de Fato que informa
possível poluição atmosférica decorrente da emissão de gases e particulados por uma chaminé do empreendimento
denominado PANADERIA, localizada na Rua Deputado José Lages, nº 288 – Ponta Verde, CEP 57035-330, nesta capital
gerando forte odor, bem como causando desconforto e agravando problemas alérgicos e respiratórios nos moradores do
entorno;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
urbano, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 –
Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);

 
RESOLVE,

 
com espeque no art. 2º, II da Resolução Nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - CNMP, instaurar o presente

 
INQUÉRITO CIVIL,

 
promovendo as diligências necessárias para a complementação das informações, passando a adotar as seguintes providências:
1 comunicação da instauração do presente Inquérito Civil, através de encaminhamento no SAJ, ao Exmo. Sr. Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
2 Juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
3 designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista deste Ministério Público para secretariar os trabalhos;
4 - requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio
Ambiente - SEDET;
5 – Designa-se audiência para o dia 23 de AGOSTO de 2021, às 11:00 horas, objetivando a instrução do feito e possível
apresentação de proposta não litigiosa ao conflito/problema, que ante as medidas temporárias de prevenção ao contágio e a
disseminação pelo novo Coronavírus (causador da COVID-19), no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas, será a
audiência realizada por videoconferência através do link <<https://meet.google.com/gpx-owbk-rzm>>, notificando-se SEDET,
investigado e reclamante.
Por fim, publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP Nº
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23/2007.
Cumpra-se.
Maceió, 29 de junho de 2021.
 

 
ALBERTO FONSECA 

Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº 06.2021.00000224-3.
 
INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA – SANEAMENTO BÁSICO – DISPOSIÇÃO IRREGULAR DE RESÍDUOS SÓLIDOS –
RISCO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.
 

PORTARIA Nº 0031/2021/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da Capital, em face de Notícia de Fato protocolada
neste Ministério Público, na qual noticia a disposição irregular de resíduos sólidos em imóvel localizado na Rua Antenor Gomes
de Oliveira, nº 70 - Farol, CEP 57055-265, nesta capital, o que pode atrair vetores, inclusive constituir focos de aedes aegypti,
possibilitando risco à saúde e segurança ambiental da população, entre outros problemas relacionados com a qualidade de vida
dos munícipes;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente;
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e
qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente de
existência de culpa;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações que possam autorizar a tutela dos interesses e direitos
difusos ou coletivos – in casu, a defesa da saúde e do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras
gerações –, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos
investigados ou do objeto, instaurando procedimento preparatório,

 
RESOLVE,

 
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o
presente

 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente Procedimento Preparatório, através de encaminhamento no SAJ, ao Exmo. Sr.
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
2 – requisição de fiscalização de conformidade com as normas de Limpeza Urbana ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de
Desenvolvimento Sustentável – SUDES, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias para remessa de Relatório Circunstanciado;
3 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
4 – designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista Jurídico deste Ministério Público para secretariar os
trabalhos do presente procedimento preparatório.

Data de disponibilização: 22 de julho de 2021 Edição nº 463

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

8



Por fim, publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23,
de 17 de setembro de 2007.
Registre-se e cumpra-se.
Maceió, 29 de junho de 2021.
 

 
ALBERTO FONSECA 

Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº06.2021.00000223-2.
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL – EMISSÃO DE GASES E PARTICULADOS - POSSÍVEL
POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA – MEIO AMBIENTE.

 
PORTARIA Nº 0030/2021/04PJ-Capit

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da Capital, em face de Notícia de Fato que informa
possível poluição atmosférica decorrente da emissão de gases e particulados por uma chaminé do empreendimento
denominado PANIFICAÇÃO NOSSA SENHORA DA PIEDADE, localizada na Praça do Pirulito, Rua Santos Pacheco, nº 308 –
Centro, CEP 57020-290, nesta capital gerando forte odor, bem como causando desconforto e agravando problemas alérgicos e
respiratórios nos moradores do entorno;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
urbano, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 –
Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações que possam autorizar a tutela dos interesses e direitos
difusos ou coletivos in casu, a defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações e da
saúde -, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos
investigados ou do objeto, instaurando procedimento preparatório;
 

RESOLVE,
 

com espeque no art. 2º, II da Resolução Nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - CNMP, instaurar o presente
 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,
 

promovendo as diligências necessárias para a complementação das informações, passando a adotar as seguintes providências:
1 comunicação da instauração do presente procedimento preparatório, através de encaminhamento no SAJ, ao Exmo. Sr.
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
2 Juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
3 designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista deste Ministério Público para secretariar os trabalhos do
presente procedimento preparatório;
4 - requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio
Ambiente – SEDET, concedendo-se o prazo de 20 (vinte) dias para remessa de Relatório Circunstanciado.
Por fim, publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP Nº
23/2007.
 
Cumpra-se.
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Maceió, 29 de junho de 2021.
 

 
ALBERTO FONSECA 

Promotor de Justiça
 
Processo SAJ/MP nº 06.2021.00000222-1.
 
INFRAESTRUTURA URBANÍSTICA – SANEAMENTO BÁSICO – IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO
POTENCIALMENTE POLUIDOR - ESGOTAMENTO SANITÁRIO - NÃO CONFORMIDADES NA EXECUÇÃO DAS OBRAS –
MEIO AMBIENTE.
 

PORTARIA Nº 0029/2021/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da Capital, em face de Notícia de Fato protocolada
neste Ministério Público, na qual noticia não conformidades na implantação do sistema de esgotamento sanitário no bairro da
Gruta de Lourdes, consistentes no não recolhimento dos resíduos dos materiais usados, danificando as ruas com asfalto à frio e
em alto relevo, causando impactos na qualidade de vida da população, sendo a obra de responsabilidade da CASAL –
Companhia de Saneamento de Alagoas, com sede na Rua Barão de Atalaia, nº 200 - Centro, CEP 57020-510, nesta capital ;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente;
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e
qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente de
existência de culpa;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações que possam autorizar a tutela dos interesses e direitos
difusos ou coletivos – in casu, a defesa da saúde e do meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras
gerações –, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, visando apurar elementos para identificação dos
investigados ou do objeto, instaurando procedimento preparatório,

 
RESOLVE,

 
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o
presente

 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO,

 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente Procedimento Preparatório, através de encaminhamento no SAJ, ao Exmo. Sr.
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução PGJ nº 01/96;
2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de Desenvolvimento
Sustentável – SUDES;
3 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
4 – designo o servidor Márcio Antônio Gomes Reis Júnior, Analista Jurídico deste Ministério Público para secretariar os
trabalhos do presente procedimento preparatório;
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5 – Designa-se audiência para o dia 23 de AGOSTO de 2021, às 9:00 horas, objetivando a instrução do feito e possível
apresentação de proposta não litigiosa ao conflito/problema, que ante as medidas temporárias de prevenção ao contágio e a
disseminação pelo novo Coronavírus (causador da COVID-19), no âmbito do Ministério Público do Estado de Alagoas, será a
audiência realizada por videoconferência através do link <<https://meet.google.com/ihs-soyd-tic>>, notificando-se SUDES,
CASAL e reclamante.
Por fim, publique-se a presente Portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23,
de 17 de setembro de 2007.
Registre-se e cumpra-se.
Maceió, 29 de junho de 2021.
 

 
ALBERTO FONSECA 

Promotor de Justiça
 
Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela
 
Conversão de Notícia de Fato em Inquérito Civil nº 06.2021.00000257-6
 
Portaria nº 0012/2021/PJ-TVile, de 21 de julho de 2021
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições
legais, e;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, que atribui ao Ministério Público o caráter de
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II
e III, da CF/88, regulamentado pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da
Lei 8.078/90);
 
CONSIDERANDO que, dentre os princípios aplicáveis à Administração Pública, inserem-se os da legalidade, impessoalidade,
moralidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal);
 
CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça recebeu notícia de que estaria ocorrendo acumulação indevida de cargos
públicos de professor do 1º ao 5º ano do ensino fundamental e psicopedagogo por parte da Srª JOZELMA ABREU DOS
SANTOS, neste Município de Teotônio Vilela e no Município de Palestina-AL, respectivamente, com cargas horárias de 25h e
40h semanais, respectivamente, totalizando, 65h semanais de cargas horárias nos dois municípios somadas, o que, aliado à
considerável distância física entre os referidos municípios, importaria em incompatibilidade de horários;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece, em seu art. 37, verbis: XVI - é vedada a acumulação remunerada de
cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a
de dois cargos de professor;
 
CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça enviou ofício ao Município de Teotônio Vilela solicitando esclarecimentos
acerca do que foi noticiado, mas o Município não respondeu ao aludido ofício;
 
CONSIDERANDO que, inicialmente, para apuração dos fatos, foi instaurada a Notícia de Fato nº 01.2021.00001282-0;
 
CONSIDERANDO a necessidade de continuação de apuração dos fatos, e, se for o caso, adoção das providências cabíveis;
 
CONSIDERANDO o término do prazo legal de tramitação da aludida Notícia de Fato;
 
RESOLVE:
a) instaurar INQUÉRITO CIVIL, mediante a conversão da aludida Notícia de Fato, nos termos da Resolução CNMP nº 23, de 17
de setembro de 2007;
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b) determinar as seguintes providências:
b.1) autue-se e registre-se a presente portaria;
b.2) seja oficiado ao Município de Teotônio Vilela, conforme minuta que ofereço, requisitando-lhes informações e documentos
acerca do vínculo de trabalho da aludida servidora com tal Município;
b.2) seja oficiado à Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar, com atribuição para atuar em relação ao Município de Palestina-
AL, remetendo-lhe cópia dos autos, para as providências que se entenderem cabíveis;
b.3) diligencie-se acerca de eventuais outros cargos que a investigada indevidamente cumulou/está cumulando;
b.4) seja providenciada a publicação da presente portaria no Diário Oficial do Estado de Alagoas;
b.4) aguarde-se a resposta ao ofício expedido até a ultimação do respectivo prazo.
Cumpra-se.
 
 
 
Teotônio Vilela, 21 de julho de 2021.
 
Rodrigo Soares da Silva
Promotor de Justiça
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